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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

DESPACHO

VISTOS, ETC.

Na forma do art. 98, parágrafo 1º, do NCPC, a gratuidade de justiça compreende:

I - as taxas ou as custas judiciais;

II - os selos postais;

III - as despesas com publicação na imprensa oficial, dispensando-se a publicação em outros

meios;

IV - a indenização devida à testemunha que, quando empregada, receberá do empregador salário

integral, como se em serviço estivesse;

V - as despesas com a realização de exame de código genético - DNA e de outros exames

considerados essenciais;
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VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado

para apresentação de versão em português de documento redigido em língua estrangeira;

VII - o custo com a elaboração de memória de cálculo, quando exigida para instauração da

execução;

VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de recurso, para propositura de ação e para a

prática de outros atos processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório;

IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores em decorrência da prática de registro,

averbação ou qualquer outro ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial ou à

continuidade de processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido.

Ademais, nosmoldesdo art. 98, parágrafos 5º e 6º, do CPC, agratuidade poderá ser concedida em relação a

algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução percentual de despesas processuais que o

beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento, sendo certo que conforme o caso, o juiz poderá

 conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no

curso do procedimento.

 Por sua vez, é verdade que o artigo 99, §3º, do NCPC, dispõe que “presume-se verdadeira a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”.

 Todavia, nos termosdo parágrafo 2º, do mesmo dispositivo legal, o juiz poderá indeferir o pedido se

houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de

gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos

referidos pressupostos.

Por outro lado, a despeito de narrar na petição que teria direito ao recebimento do limite máximo
indenizatório, não indicou, na causa de pedir, qual foi a repercussão dos danos corporais, considerando-se
a tabela anexa à Lei 6.194/74.
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Não é demais destacar que o Judiciário não pode ser demandado com base em "achismos", sendo
necessário que a parte indique que efetivamente existe o interesse de agir-necessidade.

Portanto, em ações onde se buscam complementações de indenizações do seguro DPVAT tenho
entendido que a parte deve indicar se a invalidez decorrente do acidente é permanente (total ou parcial)
e, sendo parcial, se é completa ou incompleta, devendo-se fazer, ainda, o enquadramento nos graus
indicados na mencionada tabela. Ademais, a exordial deve ser instruída com laudo médico (público
ou particular) que corrobore a indicada invalidez no grau alegado.

 a parte autora para que, no prazo de quinze dias, emende aDIANTE DO EXPOSTO, INTIME-SE
petição inicial, sob pena de indeferimento, para: 1. Indicar se as lesões sofridas resultaram em invalidez
permanente e, em caso positivo, se ela é total ou parcial e, sedo parcial, se é completa ou incompleta,
devendo, ainda, fazer o devido enquadramento na tabela anexa à Lei 6.194/74 relativamente ao grau das
lesões; 2. Acostar aos autos elementos de prova, preferencialmente laudo médico (público ou particular),
que confirmem eventuais lesões indicadas conforme o item "1".

 Do mesmo modo e no mesmo prazo, INTIME(M)-SE o(s) autor(es), através do seu advogado, para que

acoste(m)aos autos as suas três últimas declarações do IR,os seus três últimos contracheques,bem como a

guia das custas processuais, a fim de que esse juízo possa avaliar a concessão ou não da gratuidade

processual.

Sapé, Data e Assinatura Eletrônica.

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

DESPACHO

VISTOS, ETC.

Na forma do art. 98, parágrafo 1º, do NCPC, a gratuidade de justiça compreende:

I - as taxas ou as custas judiciais;

II - os selos postais;

III - as despesas com publicação na imprensa oficial, dispensando-se a publicação em outros

meios;

IV - a indenização devida à testemunha que, quando empregada, receberá do empregador salário

integral, como se em serviço estivesse;

V - as despesas com a realização de exame de código genético - DNA e de outros exames

considerados essenciais;
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VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado

para apresentação de versão em português de documento redigido em língua estrangeira;

VII - o custo com a elaboração de memória de cálculo, quando exigida para instauração da

execução;

VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de recurso, para propositura de ação e para a

prática de outros atos processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório;

IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores em decorrência da prática de registro,

averbação ou qualquer outro ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial ou à

continuidade de processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido.

Ademais, nosmoldesdo art. 98, parágrafos 5º e 6º, do CPC, agratuidade poderá ser concedida em relação a

algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução percentual de despesas processuais que o

beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento, sendo certo que conforme o caso, o juiz poderá

 conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no

curso do procedimento.

 Por sua vez, é verdade que o artigo 99, §3º, do NCPC, dispõe que “presume-se verdadeira a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”.

 Todavia, nos termosdo parágrafo 2º, do mesmo dispositivo legal, o juiz poderá indeferir o pedido se

houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de

gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos

referidos pressupostos.

Por outro lado, a despeito de narrar na petição que teria direito ao recebimento do limite máximo
indenizatório, não indicou, na causa de pedir, qual foi a repercussão dos danos corporais, considerando-se
a tabela anexa à Lei 6.194/74.
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Não é demais destacar que o Judiciário não pode ser demandado com base em "achismos", sendo
necessário que a parte indique que efetivamente existe o interesse de agir-necessidade.

Portanto, em ações onde se buscam complementações de indenizações do seguro DPVAT tenho
entendido que a parte deve indicar se a invalidez decorrente do acidente é permanente (total ou parcial)
e, sendo parcial, se é completa ou incompleta, devendo-se fazer, ainda, o enquadramento nos graus
indicados na mencionada tabela. Ademais, a exordial deve ser instruída com laudo médico (público
ou particular) que corrobore a indicada invalidez no grau alegado.

 a parte autora para que, no prazo de quinze dias, emende aDIANTE DO EXPOSTO, INTIME-SE
petição inicial, sob pena de indeferimento, para: 1. Indicar se as lesões sofridas resultaram em invalidez
permanente e, em caso positivo, se ela é total ou parcial e, sedo parcial, se é completa ou incompleta,
devendo, ainda, fazer o devido enquadramento na tabela anexa à Lei 6.194/74 relativamente ao grau das
lesões; 2. Acostar aos autos elementos de prova, preferencialmente laudo médico (público ou particular),
que confirmem eventuais lesões indicadas conforme o item "1".

 Do mesmo modo e no mesmo prazo, INTIME(M)-SE o(s) autor(es), através do seu advogado, para que

acoste(m)aos autos as suas três últimas declarações do IR,os seus três últimos contracheques,bem como a

guia das custas processuais, a fim de que esse juízo possa avaliar a concessão ou não da gratuidade

processual.

Sapé, Data e Assinatura Eletrônica.

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA DA COMARCA DE SAPÉ-PB.

 

 

Processo: 0802335-18.2019.815.0351

 

 

 

 

JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE, já devidamente qualificado nos autos do processor em
epígrafe, intermediado por seu mandatário ao final firmado, comparece, com o devido respeito à presença
de Vossa Excelência, para, com fulcro no , art. 321 do Novo Código de Processo Civil

EMENDAR A INICIAL, 

onde, para tanto, oferta as considerações abaixo evidenciadas.

O Autor, por meio do despacho próximo passado, fora instado a , nos termos do   emendar a inicial art.
, onde fora determinado 321 do CPC/2015 a emenda da peça vestibular, de sorte a:

 ( i ) Indicar se as lesões sofridas resultaram em invalidez permanente e, em caso positivo, se ela é
total ou parcial e, sedo parcial, se é completa ou incompleta, devendo, ainda, fazer o devido
enquadramento na tabela anexa à Lei 6.194/74 relativamente ao grau das lesões;

Excelência, conforme o laudo médico em anexo, constata-se que a invalidez é do tipo permanente
parcial, atingindo o quadril, no percentual de mais de 30%( trinta por cento).

 Acostar aos autos elementos de prova, preferencialmente laudo médico (público ou particular),(ii)
que confirmem eventuais lesões indicadas conforme o item "1".

Segue em anexo o laudo solicitado.

(iii) Para que acostem aos autos as suas três últimas declarações do IR, os seus três últimos
contracheques, bem como a guia das custas processuais, a fim de que esse juízo possa avaliar a
concessão ou não da gratuidade processual.

Neste ponto, faz juntada das três últimas declarações de IR, dos três últimos contracheques, bem como da
guia das custas processuais.

REQUERIMENTOS

Diante disso, havido o Autor sanado a deficiência delimitada, esse vem pleitear, , nosa citação da Ré
moldes do quanto solicitado com peça inaugural.

                                                   Nestes Termos,
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 Pede Deferimento.                                                  

                                   Sapé (PB), 11 de outubro do ano de 2019.

  José Alves da Silva Neto                                               

                                                   OAB/PB 14.651
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(Via da parte)

Comarca:
Sape

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
035.3.19.00988/01

Data de emissão:
11/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.190,48

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.190,48

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Sape

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
035.3.19.00988/01

Data de emissão:
11/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.190,48

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.190,48

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Sape

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
035.3.19.00988/01

Data de emissão:
11/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.190,48

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.190,48

866800000113   904809283180   520191031035   531900988019

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 035.2019.600988 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.012,60
R$ 164,53
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 035.2019.600988 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 035.2019.600988 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.012,60
R$ 164,53
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000113   904809283180   520191031035   531900988019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDERPromovente: JONATAS HUGO DA SILVA
CAVALCANTE

Promovente: JONATAS HUGO DA SILVA
CAVALCANTE

SEGURADORA LÍDERPromovido:

JONATAS HUGO DA SILVA
CAVALCANTE

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 035.2019.600988 Data Vencimento: 31/10/2019 Data Emissão: 11/10/2019

Comarca: Sape

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE

Promovido: SEGURADORA LÍDER

Valor da Causa: R$  10.968,75

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.012,60 Taxa: R$  164,53

Total da Guia: R$  1.189,13

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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ESTADODAPARAÍBA

PODERJUDICIÁRIO

3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

 

DESPACHO/DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Cuidam os autos de ação de cobrança de seguro DPVAT ajuizada por Jonatas Hugo da Silva

Cavalcante em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.

 

Despacho inicial determinando a apresentação de elementos para a aferição do pedido de

gratuidade processual, tendo o requerente apresentado contracheques e a guia do valor das

custas iniciais, pugnando, desse modo, pelo deferimento do pedido.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO:

 

O art. 98, do NCPC, em seu parágrafo 5º, fixou que a gratuidade poderá consistir na redução

percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver que adiantar no curso do processo:

 

§ 5oA gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou 

consistir na redução percentual de despesas processuais que o beneficiário tiverde

adiantar no curso do procedimento.

Nesse passo, vê-se que o NCPC instituiu a possibilidade de o Juiz, diante da situação

concreta e considerando a capacidade econômica da parte, reduzir o valor das despesas

processuais em favor do beneficiário da gratuidade processual.
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Assim, a nova norma processual civil passou a estabelecer situações em que o benefício da

justiça gratuita consistirá não no afastamento total das despesas processuais, mas na sua

redução proporcional, em função da capacidade econômica da parte.

Na situação em apreço, o autor é servidor público, sendo que possui remuneração líquida total

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), aproximadamente.

Ademais, o valor das custas iniciais é de pouco mais de R$ 1.190,48 (hum mil, cento e noventa

reais e quarenta e oito centavos).

Desse modo, embora aparentemente o dispêndio de tal valor pudesse comprometer o

orçamento mensal do autor, é de se ver que existe a possibilidade de redução deste valor a um

patamar condizente com a capacidade financeira de ambos.

Penso, portanto, ser o caso de aplicação do disposto no art. 98, parágrafo 5º, do NCPC, com a

consequente redução do valor das despesas processuais.

Todavia, considerando a capacidade econômica do autor da ação, penso que a redução deverá

se dar no patamar de 50% (cinquenta por cento) dos valores apontados na guia de custas

apresentada.

DIANTE DO EXPOSTO, com base no art. 98, parágrafo 5º, do NCPC, DEFIROa gratuidade

 processual aos autores, a qual consistirá apenasna redução do valor das despesas

 processuais iniciais. Assim, reduzo o valor das despesas processuais iniciais em 50%

(cinquenta por cento), fixando-a em R$ 595,24 (quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e

quatro centavos), autorizando, ainda, o seu parcelamento em 04 (quatro) vezes.

Destarte:

1 – INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de quinze dias, proceda com o recolhimento

integral ou, pelo menos, da primeira parcela do valor, sob pena de cancelamento da

distribuição, na forma do art. 290, do NCPC;

2 – Comprovado integral ou da primeira parcela, voltem os autos conclusos.

 

Sapé, data e assinatura eletrônica.

 

Juiz RENAN DO VALLEMELO MARQUES

Titular da 3ª Vara de Sapé
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA DA COMARCA DE
SAPÉ-PB.

 

 

AUTOS: 0802335-18.2019.815.0351.

 

 

 

JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE, já amplamente qualificada nestes autos, vem por meio
de seus patronos, perante V. Exa. expor e requerer:

De acordo com o Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105), qualquer ato processual (não apenas
recursos) que for praticado antes de iniciado o respectivo prazo há de ser considerado tempestivo, o que
se revela mais lógico e consentâneo com os princípios que regem o processo civil moderno. 

Em respeito ao que foi determinado por este Douto Juízo, o autor do fato faz juntada do comprovante da
da 1ª parcela das custas processuais, cuja cópia segue em anexo.

Face ao exposto, pugna pela citação da parte promovida.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Sapé, 18/11/2019.

 

 

José Alves da Silva Neto

OAB-PB 14.651
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ESTADODAPARAÍBA

PODERJUDICIÁRIO

3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

Em que pese o contido no art. 334, do NCPC, tem-se que a prática forense tem revelado que a
demandada não costuma promover autocomposição, antes da realização da prova pericial.

 

Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já

visualizada a sua não realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua

realização, atenta frontalmente contra o princípio da celeridade processual. Assim, deixo de

designar a dita audiência.

 

Nesse passo, CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta.

 

Intimações necessárias.

 

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA DA COMARCA DE
SAPÉ-PB.

 

 

AUTOS: 08-2335-18.2019.815.0351.

 

 

 

JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE, já amplamente qualificada nestes autos, vem por meio
de seus patronos, perante V. Exa. expor e requerer:

De acordo com o Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105), qualquer ato processual (não apenas
recursos) que for praticado antes de iniciado o respectivo prazo há de ser considerado tempestivo, o que
se revela mais lógico e consentâneo com os princípios que regem o processo civil moderno. 

Em respeito ao que foi determinado por este Douto Juízo, o autor do fato faz juntada do comprovante de
pagamento da 2ª parcela das custas judiciais, cuja cópia segue em anexo.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Sapé, 19/12/2019.

 

 

José Alves da Silva Neto

OAB-PB 14.651
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ESTADODAPARAÍBA

PODERJUDICIÁRIO

3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

Em que pese o contido no art. 334, do NCPC, tem-se que a prática forense tem revelado que a
demandada não costuma promover autocomposição, antes da realização da prova pericial.

 

Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já

visualizada a sua não realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua

realização, atenta frontalmente contra o princípio da celeridade processual. Assim, deixo de

designar a dita audiência.

 

Nesse passo, CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta.

 

Intimações necessárias.

 

Juiz de Direito
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